
CAPÍTULO X

DAS MOÇÕES

Art. 29. As moções, encaminhadas exclusivamente por pessoas delegadas, deverão

ser entregues à Coordenação de Relatoria, em formulário próprio disponibilizado

pela Comissão Organizadora da respectiva conferência, até o final da atividade da

programação que anteceda à plenária final deliberativa, redigidas em uma lauda, com

no máximo 10 (dez) linhas e assinadas por pelo menos 10% das pessoas delegadas

da respectiva conferência.

§ 1º A comissão de relatoria organizará as Moções recebidas, classificando-as e

agrupando-as por sua finalidade (apelo, apoio, repúdio, solidariedade ou outro),

dando ciência aos propositores para que se organizem durante a apresentação na

Plenária Final, facilitando o andamento dos trabalhos.

§ 2º Encerrada a fase de apreciação das diretrizes e propostas advindas dos Grupos

de Trabalho, o Coordenador da mesa convocará os propositores das moções, por

finalidade, que deverão proceder à simples leitura do texto, garantindo-se a cada um

o tempo de um minuto, no máximo, para a defesa da moção.

§ 3º Será concedido o mesmo tempo para a defesa de ponto de vista contrário ao do

expositor da moção, caso haja manifestação com esta finalidade.

Art. 30. A aprovação das moções ocorrerá por maioria simples de pessoas delegadas

presentes.

Art. 31. Concluídas as apreciações das moções proceder-se-á a eleição das Pessoas

Delegadas, pelos seus respectivos segmentos, para representarem a Região de Saúde

na 11ª CDS e o Distrito Federal na 17ª Conferência Nacional de Saúde, conforme a

respectiva conferência.

CAPÍTULO XI

DA ESCOLHA DAS PESSOAS DELEGADAS

Art. 32. As Pessoas Delegadas serão escolhidas nos seguintes termos:

I – somente poderão concorrer para pessoa delegada aquelas que obtiverem 100% de

frequência nos trabalhos de grupo e obrigatoriamente presentes na Plenária Final

Deliberativa;

II – a escolha das Pessoas Delegadas será realizada em separado, por segmento de

pessoas usuárias, gestoras/prestadoras e trabalhadoras, respeitando o horário

proposto pela respectiva Comissão Organizadora;

III – a composição do conjunto de pessoas delegadas, indicadas pelos respectivos

segmentos, buscará promover a composição mínima de 50% obedecendo critérios de

diversidade de gênero, raça, etnia, LGBTQIA+ e demais representatividades.

Art. 33. O quantitativo de pessoas delegadas, em cada uma das Conferências de

Saúde, obedecerá ao disposto no anexo da Resolução CSDF nº 574, de 13 de

dezembro de 2022, Regimento Interno da 11ª Conferência Distrital de Saúde.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS E COMUNS

Art. 34. Serão conferidos certificados às pessoas delegadas, convidadas, expositoras

e à comissão organizadora, especificando a condição de sua participação na

respectiva Conferência de Saúde.

Art. 35. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 11ª

Conferência Distrital de Saúde.

__________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicada do DODF

nº 76, de 24 de abril de 2023, página 18.

RESOLUÇÃO CSDF Nº 577, DE 11 DE ABRIL DE 2023

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – CSDF em sua

504ª Reunião Ordinária, realizada no dia 11 de abril de 2023, de forma virtual, no uso das

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de

setembro de 1990, Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei Orgânica do

Distrito Federal, pela Lei nº 4.604, de 15 de julho de 2011, pela Lei nº 4.585, de 13 de

julho de 2011, Resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde – CNS, de 10 de maio

de 2012, Resolução n° 522 do Conselho de Saúde do Distrito Federal do CSDF –

Regimento Interno do CSDF, de 09 de julho 2019, publicada no Diário Oficial do

Distrito Federal – DODF nº 139, em 25 de julho de 2019, pelo artigo 1º, inciso II do

Decreto nº 39.546 de 19 de dezembro de 2018, Regimento Interno da Secretaria de Saúde

do Distrito Federal e ainda;

Considerando o Art. 196 da Constituição Federal de 1988, que diz que a saúde é direito

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19, de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde –
SUS, o planejamento de saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá
outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 que dispõe sobre os
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
Considerando a Portaria GM nº 2.135, de 25 de setembro de 2013, que estabelece diretrizes
para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 93, de 11 de fevereiro de 2020, que institui a Rede de Gestão
para Resultados, dispõe sobre a governança e a gestão para resultados na Secretaria de
Estado de Saúde e dá outras providências;
Considerando a importância da manutenção das ações e políticas em saúde da SES/DF;
Considerando que compete aos gestores da SES/DF a elaboração da Programação Anual de
Saúde – PAS 2023;
Considerando que a Programação Anual de Saúde - PAS 2023 é um instrumento relevante
que expressa as políticas, os compromissos e as prioridades de saúde definidas pelos
gestores para responder as necessidades em saúde da população;
Considerando que compete ao pleno do Conselho de Saúde do Distrito Federal apreciar e
aprovar a PAS/2023, monitorar e atuar no controle da execução da política de saúde,
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, resolve:
Art. 1° Aprovar a Programação Anual de Saúde – PAS 2023, autuada sobre o número de
Processo SEI 00060-00066451/2023-91, incluindo as ações propostas no Item 2 do Parecer
SEI-GDF n.º 4/2023 - SES/CS (110039309), elaborado pela Comissão de análise dos
Instrumentos de Planejamento em Saúde e do Relatório Anual de Gestão.
Art. 2º Todos os Planos a serem elaborados pela SES/DF, incluindo os constantes da PAS
2023, devam ser pautados no Conselho de Saúde do Distrito Federal para apreciação.
Art. 3º A Programação Anual de Saúde – PAS 2023 deverá ser apresentada no plenário do
CSDF, quadrimestralmente, para acompanhamento da execução das ações previstas.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JEOVANIA RODRIGUES SILVA
Presidente do Conselho de Saúde do Distrito Federal

 
LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal

 
Homologo a Resolução CSDF nº 577, de 11 de abril de 2023, nos termos da Lei nº 4.604,

de 15 de julho de 2011.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA
Em 04 de maio de 2023

TORNAR SEM EFEITO o Extrato de Nota de Empenho nº 2023NE04480, publicado no
DODF nº 80, de 28 de abril de 2023, página 65, referente ao processo 00060-
00045107/2022-87.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 55, DE 03 DE MAIO DE 2023

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 61, inciso XIX, do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 48, de 10 de abril de 2015,
resolve:
Art. 1º Tornar Pública a relação dos concluintes de Ensino Médio e de Curso Técnico de
nível Médio da Educação Profissional e Tecnológica e respectivos números de registro dos
títulos, conforme especificações.
Art. 2º Esta ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

 
JULIO MORONARI

Relação de concluintes, nome da instituição, ato de credenciamento: nome do curso, nº do
Livro de Registros, nome do concluinte, nº do registro do aluno e nº da folha e, ao final,
nomes do Diretor e Secretário Escolar da instituição educacional.
CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 405 DO RECANTO DAS EMAS, credenciado pela
Portaria nº 03, de 12/01/2004 - SEDF, e conforme Portaria nº 197/2016 - SEEDF e Portaria nº
49/2018 - SEEDF: ENSINO MÉDIO - ENCCEJA, Livro 11, Ricardo Ferreira e Silva, 4851, 01;
Diretor Cloves Fonseca Coelho, DODF nº 01, de 02/01/2020; Chefe de Secretaria Danielle de
Lourdes Batista, Reg. nº 2434 - CIP - colégio Integrado Polivalente (Sede I).
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